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LEI MUNICIPAL NO 472, DE í4 DE DEZEMBRO DE2023'

ALTERA O PLANO PLURIANUAL DE

fNVESTIUI'NIOS DO VttrttICÍptO Og

ierúceru peRA o. qunoruÊ-Nto
2023-2025 E DA OUTRAS
pRovtoÊNcns.

A Câmara Municipal de lbiracatu - MG' aprova e eu' Prefeito Municipal'

-- sanciono a seguinte Lei:

Art.lo-FicaoMunicipiodelbiracatuautorizadoaalteraroPlano
- plurianual de lnvestimento-Jpãra'o quàricnio 2o23-2025, com a Íinalidade de alterar os

_ valores consignados prà oããrãiüo financeiro de.2o24 nos programas e/ou projetos

- fti;il;, ;;tàtm" à Anexo de objetivos' Diretrizes e Metas'

Art. 20 - Ficam inalteradas os quantitativos fÍsicos e as metas financeiras

- para os próximos exercícios'

Art. 3o - Revogadas as disposiçÔes em contrário' esta Lei entra em vigor

- na data de sua Publicação'
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